
        

e Desembargador JORGE DB HOBAIS JARDIN, 

Presidente de Tribunol Bogíonal Fleito- 

pai do Estado de Gelês, no uso de suss é 

atribuições legais o, tendo em vista O 

que resolveu o Egrégio fribunal, cm sua 

sessão de 10 do corrente, 

EESSLELR 

Designar o Sr. ELPÍDIO FERREIRA BE OAS- 

sro, Eserivão do 2º Ofício da Gongiea de Pinto HA 

OIONAL, para exercer os função de Bysrivão Elei- 

torai da cludido, enquente durar o impedimento Lg 

gel e temporário de seu titular stetiros 

    

GIONAL ELEITO, DO ESTADO DE GOIÁS, ex Goiênia, 

ses 12 dias de mês do setembro de 1.962. 

  Do cao


